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                        Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvido o Plenário, REQUER a Mesa Diretora à retirada de tramitação do Projeto de 
Resolução nº 001/2022, de minha autoria, institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar na Câmara Municipal de Poconé e dá outras providências, para reanálise e 
apresentação em momento oportuno. 

 
 
O pedido de retirada justifica em razão de ter recebido pedidos de 

vereadores e vereadoras para proporcionar a eles, mas prazo para analisar a viabilidade 
da instituição do Código de Ética e Decoro Parlamentar na Câmara Municipal de Poconé. 
 
 

 Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 21 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

Vereador Itamar Lourenço, PSB. 
 


